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INSTITUTO PRESBITERIANO MACKENZIE 

 

FACULDADE PRESBITERANA MACKENZIE RIO 

 

PROCESSO SELETIVO PARA O 1º SEMESTRE DE 2021 

 

O Diretor Geral da Faculdade Presbiteriana Mackenzie Rio, nos termos da legislação em 

vigor, torna pública a abertura das inscrições do processo seletivo para o preenchimento 

de 630 vagas no primeiro semestre de 2021, assim distribuídas: 1 - Ciências Contábeis, 250 

vagas. 2 - Administração, 150 vagas. 3 - Direito, 150 vagas. Sendo estes reconhecidos 

Portaria 208 de 25/06/2020 publicada no DOU de 07/07/2020. 4 - Ciências Econômicas, 80 

vagas. Sendo este reconhecido pela Portaria de Renovação de Reconhecimento MEC/ 

SERES nº 269, de 03/04/2017 publicada no DOU de 04/04/2017, todos mantidos pela 

Faculdade Presbiteriana Mackenzie Rio. Para efetivar a inscrição, o candidato deverá 

acessar a página da Faculdade Presbiteriana Mackenzie Rio, www.mackenzierio.edu.br, 

entre os dias 26 de outubro de 2020 e 31 de março de 2021, e preencher corretamente o 

Requerimento de Inscrição. É de exclusiva responsabilidade do candidato ou do seu 

representante o correto preenchimento do Requerimento de Inscrição. O preenchimento 

das vagas oferecidas será realizado de acordo com a ordem de classificação dos candidatos 

no processo seletivo, ora normatizado, obedecendo aos seguintes critérios: análise do 

histórico escolar do ensino médio e prova de redação. A efetivação da inscrição dar-se-á 

somente após o deferimento por parte do Processo Seletivo. O candidato inscrito neste 

Processo seletivo será classificado por ordem crescente, da primeira para a última 

inscrição, até o limite das vagas ofertadas neste Edital. Em caso de empate, prevalecerá o 

critério de maior idade. O preenchimento das vagas obedecerá a ordem de classificação 

dos candidatos ao curso, até o limite de vagas oferecidas neste Edital. Para o ingresso por 

meio do Enem, são reservadas 20% (vinte por cento) das vagas oferecidas para cada curso, 

aos candidatos que, comprovadamente, obtiveram nos anos de 2020, 2019, ou 2018, 

média igual ou superior a 500 (quinhentos) pontos. Neste caso, existindo dois ou mais 

candidatos, cujos resultados indiquem médias iguais, para efeito de desempate, será 

classificado aquele que alcançar o melhor resultado na prova de redação. A Faculdade 

Presbiteriana Mackenzie Rio reserva-se no direito de observar um quórum mínimo de 25 

alunos para a abertura das turmas ofertadas. Os cursos ofertados nesse edital poderão ter 

parte de suas aulas ministradas online por meio de tecnologias de informação e de 

comunicação oferecidas pela Faculdade Presbiteriana Mackenzie Rio, observada a 

legislação educacional vigente e as diretrizes constantes nos Projetos Pedagógicos dos 
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Cursos (PPC) aprovados pelo Conselho Acadêmico. A matrícula inicial somente será 

efetivada com a apresentação dos seguintes documentos: cópia do diploma ou certificado 

do ensino médio; cópia do histórico do ensino médio; cópia de documento de identidade 

civil; cópia da certidão de nascimento ou de casamento; cópia do título de eleitor 

atualizado; cópia do Cadastro de Pessoa Física do Ministério da Fazenda; uma foto 3x4; 

cópia do certificado de reservista; cópia do comprovante de residência. A Faculdade 

Presbiteriana Mackenzie Rio reserva-se no direito de solicitar, se entender necessário, a 

seu juízo, a apresentação de documento original. O candidato que tenha realizado estudos 

equivalentes ao Ensino Médio no exterior deverá apresentar prova de equivalência de 

estudos fornecida por autoridade competente. Caso o candidato possua cédula de 

identidade e Certidão de Nascimento com divergência na grafia do nome, deverá ser 

apresentada cópia atualizada da Certidão de Nascimento. No caso de acréscimo de nome 

decorrente e casamento, ainda não constante na Cédula de Identidade, deverá ser 

apresentada cópia atualizada da Certidão de Casamento. Os casos omissos serão resolvidos 

pela Comissão do Processo Seletivo. Outras informações poderão ser obtidas na Secretaria 

da Faculdade Presbiteriana Mackenzie Rio ou pelo sítio www.mackenzierio.edu.br. Rio de 

Janeiro, 19 de outubro de 2020. Professor MSc. Wladymir Soares de Brito – Diretor Geral 

da Faculdade Presbiteriana Mackenzie Rio. 
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